PARECER N° 03/2016


DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL – SAÚDE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL AO PROJETO DE LEI Nº38/2016, AUTORIA DO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, DATADO EM 12 DE DEZEMBRO DE 2016.

Esta Comissão recebeu para analisar o Projeto de Lei n° 38/2016, de autoria do Chefe Executivo, datado em 12 de dezembro de 2016, que “Dispõe sobre a regularização da jornada de trabalho dos enfermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliares de enfermagem, em 30 (trinta) horas semanais e dá outras providências”.
CONSIDERANDO, o artigo 53, inciso III do Regimento Interno cabe a esta Comissão opinar sobre a aplicação dos recursos destinados á saúde, presente na proposição em pauta, bem como sobre o mérito.
CONSIDERANDO, que trata-se de projeto de iniciativa do Poder Executivo Municipal, conforme artigo 47, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO, que Projeto de Lei em epígrafe tem o escopo de dar cumprimento às disposições da Lei Orgânica, conforme estudos realizados pelo “FÓRUM NACIONAL 30 HORAS JÁ” demonstram que as consequências, resultantes dessa carga horária, são altamente positivas na qualidade e em melhores condições no ambiente de trabalho. 
Ademais, a Comissão concluiu que o presente projeto, esta em conformidade com a legislação vigente, perfeita redacional, e dentro da legalidade, constitucionalidade juridicidade e normatização orgânica, emitindo o PARECER FAVORÁVEL ao o Projeto de Lei n° 38, de 12 de dezembro de 2016, e, no mérito, como forma de decreto legislativo, pela sua aprovação. 
Este é o parecer!
Salvo melhor juízo do Soberano Plenário.
Sala das Comissões, 26 de dezembro de 2016.
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